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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 283 do Decreto Lei nº 3.689/1941, o Código de Processo 

Penal, passa a vigorar com a redação: 

“Art. 283 Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por 

ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente, em 

decorrência de sentença condenatória transitada em julgado e de 

decisão condenatória proferida por órgão colegiado ou, no curso da 

investigação ou do processo, em virtude de prisão temporária ou prisão 

preventiva 

..............................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta que submeto a apreciação dos nobres pares vem tratar da 

possibilidade da prisão em segunda instância, quando altera o Código de Processo 

Penal e acresce nova possibilidade de exceção ao art. 283. Assim, “ninguém poderá 

ser preso” senão, também, por decisão condenatória proferida por órgão colegiado. 

Desde o nascimento da Constituição Federal de 1988 o entendimento 

sobre a prisão em segunda instância já foi alterado por diversas vezes. 

Essa decisão vigorou até novembro de 2019, quando, mais uma vez, o 

STF mudou seu entendimento e derrubou a possibilidade de prisão de condenados 

em segunda instância. A maioria dos ministros interpretou que ninguém pode ser 

considerado culpado até o trânsito em julgado e que a execução provisória da pena 

fere o princípio da presunção da inocência. 

No Brasil, a regra era o cumprimento imediato da pena logo após a 

decisão em segunda instância. Isso porque os recursos especial e extraordinário não 

são dotados de efeito suspensivo (capacidade de suspender o cumprimento da 

decisão objeto do recurso). 

A Lei nº 12.403, de 4 de maio de 2011, alterou o art. 283 do Código de 

Processo Penal, para fazer valer o entendimento da corte suprema, permitindo a 

prisão para fins de cumprimento da pena somente após o trânsito em julgado da 

condenação.  

Em 2016 esse entendimento mudou, quando o STF, mais uma vez, 

permitiu o cumprimento da pena após a decisão de órgão colegiado, independente de 

recurso do réu para instâncias superiores.  
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Contrários a esse novo posicionamento, o Partido Ecológico Nacional 

(PEN) e o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) apresentaram 

as Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 43 e 44 visando alterar o atual 

entendimento do STF, defendendo a constitucionalidade e a aplicação do art. 283 do 

Código de Processo Penal, que determina que "ninguém poderá ser preso senão em 

flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária 

competente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado ou, no 

curso da investigação ou do processo, em virtude de prisão temporária ou prisão 

preventiva", isso é, que a prisão para cumprimento de pena só é permitida após o 

trânsito em julgado da condenação.  

No dia 7 de novembro de 2019 essas ações prosperaram, quando, em 

nova mudança de entendimento, o STF decidiu que o réu só pode iniciar o 

cumprimento da pena após o trânsito em julgado do processo. 

No entanto, vale destacar que em vários países da América e da 

Europa a prisão em segunda instância já é permitida, por exemplo, Estados 

Unidos, Canadá, Argentina, França, Inglaterra e Espanha. E, uma das razões para se 

querer o cumprimento da pena quando da decisão de segunda instância é a redução 

da impunidade.  

Muitos réus recorrem de todas as formas possíveis para protelar a 

execução da sentença, levando muitos processos à prescrição. Tanto é que o 

presidente do STF, Ministro Dias Tóffoli, enviou carta ao parlamento sugerindo lei para 

que recursos impetrados no STJ e no STF impeçam a prescrição do crime. 

Assim, pelas razões expostas, a fim de convalidar um dos grandes 

anseios da população e reduzir a impunidade, solicito o apoio dos nobres pares para 

a aprovação da presente proposta. 

Sala das Sessões, em 11 de novembro de 2019 

 

Dep. Eli Borges 

Solidariedade/TO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no 

DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita 

e fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência de sentença condenatória 

transitada em julgado ou, no curso da investigação ou do processo, em virtude de prisão 

temporária ou prisão preventiva. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º As medidas cautelares previstas neste Título não se aplicam à infração a que 

não for isolada, cumulativa ou alternativamente cominada pena privativa de liberdade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qualquer hora, respeitadas as 

restrições relativas à inviolabilidade do domicílio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 284. Não será permitido o emprego de força, salvo a indispensável no caso de 

resistência ou de tentativa de fuga do preso.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

LEI Nº 12.403, DE 4 DE MAIO DE 2011 
 

 

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, relativos à prisão processual, fiança, 

liberdade provisória, demais medidas 

cautelares, e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 282, 283, 289, 299, 300, 306, 310, 311, 312, 313, 314, 315, 317, 

318, 319, 320, 321, 322, 323, 324, 325, 334, 335, 336, 337, 341, 343, 344, 345, 346, 350 e 439 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
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do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passam a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"TÍTULO IX  

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE 

PROVISÓRIA"  

 

"Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas 

observando-se a:  

 

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução 

criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de 

infrações penais;  

 

II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e 

condições pessoais do indiciado ou acusado.  

 

§ 1º As medidas cautelares poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente.  

 

§ 2º As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz, de ofício ou a 

requerimento das partes ou, quando no curso da investigação criminal, por 

representação da autoridade policial ou mediante requerimento do Ministério 

Público.  

 

§ 3º Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de ineficácia da medida, 

o juiz, ao receber o pedido de medida cautelar, determinará a intimação da 

parte contrária, acompanhada de cópia do requerimento e das peças 

necessárias, permanecendo os autos em juízo.  

 

§ 4º No caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas, o juiz, 

de ofício ou mediante requerimento do Ministério Público, de seu assistente 

ou do querelante, poderá substituir a medida, impor outra em cumulação, ou, 

em último caso, decretar a prisão preventiva (art. 312, parágrafo único).  

 

§ 5º O juiz poderá revogar a medida cautelar ou substituí-la quando verificar 

a falta de motivo para que subsista, bem como voltar a decretá-la, se 

sobrevierem razões que a justifiquem.  

 

§ 6º A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua 

substituição por outra medida cautelar (art. 319)." (NR) 

 

"Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem 

escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência 

de sentença condenatória transitada em julgado ou, no curso da investigação 

ou do processo, em virtude de prisão temporária ou prisão preventiva.  

 

§ 1º As medidas cautelares previstas neste Título não se aplicam à infração a 

que não for isolada, cumulativa ou alternativamente cominada pena privativa 

de liberdade.  
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§ 2º A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qualquer hora, 

respeitadas as restrições relativas à inviolabilidade do domicílio." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

ADC - 43 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 19/05/2016 

Relator: MINISTRO MARCO AURÉLIO Distribuído: 19/05/2016 

Partes: REQUERENTE (S): PARTIDO ECOLÓGICO NACIONAL - PEN (CF 103, VIII) 

INTERESSADO (A/S): PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Dispositivo Legal Questionado 

    Art. 283 do Decreto-Lei n° 3689 de  outubro  de  1941  (Código  de  Processo 

Penal)alterada pela Lei n° 12403, de 2011. 

 

    Decreto-Lei n° 3689, de 03 de outubro de 1941 

 

                                            Código    de      Processo    Penal. 

 

 

     Art. 283 - Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por  ordem 

escrita e fundamentada da autoridade judiciária  competente, em  decorrência  de 

sentença condenatória transitada em julgado ou, no curso da investigação  ou  do 

processo, em virtude de prisão temporária ou prisão  preventiva.  (Redação  dada 

pela Lei nº 12403, de 2011). 

     § 001° - As medidas cautelares previstas neste  Título  não  se  aplicam  à 

infração a que não for isolada, cumulativa  ou  alternativamente  cominada  pena 

privativa de liberdade. (Incluído pela Lei nº 12403, de 2011) 

     § 002° - A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e  a  qualquer  hora, 

respeitadas as restrições relativas à inviolabilidade  do  domicílio.  (Incluído 

pela Lei nº 12403, de 2011) 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 005°, LVII 

 

Decisão Monocrática da Liminar 

     Após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator),  deferindo  a  cautelar, o julgamento foi 

suspenso. Ausente, justificadamente ,  a  Ministra  Cármen  Lúcia . Falaram, pelo requerente 

Partido Ecológico Nacional  -  PEN ,  o  Dr.  Antônio Carlos de 

Almeida Castro; pelo amicus curiae Defensoria Pública da União,  o  Dr . Gustavo Zortéa; pelo 

amicus curiae Defensoria Pública  do  Estado  do  Rio  de Janeiro, a Dra. Thaís dos Santos 

Lima; pelo amicus curiae  Instituto  Brasileiro De Ciências 

Criminais - IBCCRIM, o Dr .  Thiago  Bottino ;  pelo  amicus  curiae Associação dos Advogados 

de São Paulo - AASP, o Dr. Leonardo Sica;  pelo  amicus curiae Instituto de Defesa do Direito 

de Defesa, o Dr .  Fábio  Tofic  Simantob; pelo amicus curiae 

Instituto dos Advogados de São Paulo,  o  Dr .  José  Horácio Ribeiro; pelo amicus curiae 

Associação Brasileira  dos  Advogados  Criminalistas  - ABRACRIM, o Dr. Elias  Mattar  Assad 

;  pelo  amicus  curiae  Instituto  Ibero Americano de Direito Público 
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 Capítulo  Brasileiro  -  IADP ,  a  Dra .  Vanessa Palomanes, e, pelo Ministério Público Federal, 

o Dr. Rodrigo Janot  Monteiro  de Barros, Procurador -Geral da República. Presidiu o 

julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. 

     - Plenário, 01.09.2016. 

 

     O Tribunal, por maioria, indeferiu a cautelar, vencidos os Ministros  Marco 

Aurélio (Relator), Rosa Weber, Ricardo Lewandowski, Celso de Mello, e, em parte, 

o Ministro Dias Toffoli. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. 

     - Plenário, 05.10.2016. 

     - Acórdão, DJ 07.03.2018. 

 

 

ADC - 44 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 20/05/2016 

Relator: MINISTRO MARCO AURÉLIO Distribuído: 20/05/2016 

Partes: REQUERENTE (S): CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL - CFOAB (CF 103, VII) INTERESSADO (A/S): PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Dispositivo Legal Questionado 

- PREVENÇÃO ADC 43 

 

    Art. 283, "caput" do Decreto-Lei n° 3689 de  outubro  de  1941  (Código   de 

Processo Penal)alterada pela Lei n° 12403, de 2011. 

 

    Decreto-Lei n° 3689, de 03 de outubro de 1941 

 

                                            Código    de      Processo    Penal. 

 

 

     Art. 283 - Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por  ordem 

escrita e fundamentada da autoridade judiciária  competente, em  decorrência  de 

sentença condenatória transitada em julgado ou, no curso da investigação  ou  do 

processo, em virtude de prisão temporária ou prisão  preventiva.  (Redação  dada 

pela Lei nº 12403, de 2011). 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 005°, LVII e LXI 

- Art. 097 

Decisão Monocrática da Liminar 

     Após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), deferindo  a  cautelar,  o julgamento foi 

suspenso. Falaram: pelo requerente Conselho Federal da Ordem  dos Advogados do Brasil - 

CFOAB, o Dr. Juliano Breda; pelo amicus curiae  Defensoria Pública da 

União, o Dr. Gustavo Zortéa; pelo amicus curiae Defensoria Pública do Estado de São Paulo, o 

Dr.  Rafael  Muneratti ;  pelo  amicus  curiae  Instituto Brasileiro De Ciências Criminais - 

IBCCRIM, o Dr. Thiago Bottino ;  pelo  amicus curiae Associação dos 

Advogados de São Paulo - AASP, o Dr. Leonardo  Sica;  pelo amicus curiae Instituto de Defesa 

do Direito de  Defesa ,  o  Dr .  Fábio  Tofic Simantob; pelo amicus curiae Instituto dos 

Advogados de São Paulo, o  Dr .  José Horácio  Ribeiro ;  pelo  amicus 

 curiae  Associação  Brasileira  dos  Advogados Criminalistas - ABRACRIM, o Dr. Elias Mattar 

Assad; pelo amicus curiae Instituto Ibero Americano de Direito Público Capítulo Brasileiro - 

IADP, a  Dra .  Vanessa Palomanes; pelo amicus curiae  Instituto 
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dos  Advogados  Brasileiros -  IAB,  o  Dr. Técio Lins e Silva, e, pelo Ministério Público 

Federal, o Dr. Rodrigo  Janot Monteiro de Barros, Procurador-Geral  da  República .  

Presidência  do  Ministro Ricardo Lewandowski. 

     - Plenário, 01.09.2016. 

 

     O Tribunal, por maioria, indeferiu a cautelar, vencidos os Ministros  Marco 

Aurélio (Relator), Rosa Weber, Ricardo Lewandowski, Celso de Mello, e, em parte, 

o Ministro Dias Toffoli. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. 

     - Plenário, 05.10.2016. 

     - Acórdão, DJ 07.03.2018. 

 

     Após os votos dos Ministros Rosa Weber e Ricardo Lewandowski, que acompanhavam o 

Relator para julgar procedentes os pedidos formulados nas ações declaratórias de 

constitucionalidade nº 43, 44 e 54; e do voto do Ministro Luiz Fux, que julgava 

parcialmente procedentes as ações, para dar interpretação conforme a Constituição ao art. 283 

do Código de Processo Penal, o julgamento foi suspenso. Presidência do Ministro Dias Toffoli. 

     - Plenário, 24.10.2019. 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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